
Democracia e acção social 
do Estado 

Discurso proferido a 7 de setembro de 1931, 
na sessão solenne de collação de gráo á cen
tésima turma de bacharéis em sciencias jurí
dicas e sociaes, pelo paranympho professor 
dr. Vicente Ráo. 

Iniciando o seu discurso, o professor Vicente 

Ráo dirigiu especial saudação ao exmo. snr. dr. 
Laudo de Camargo, m. d. Interventor Federal neste 

Estado, dizendo-lhe o quanto se sentiam honrados, 
professores e alumnos da Faculdade de Direito de 

S. Paulo, com a visita de s. exa. 

O exmo. snr. dr. Laudo de Camargo, accres-
centou, por suas peregrinas virtudes e por seus al
tos dotes intellectuaes, é um dos filhos mais illus-
tres desta Faculdade, pois, quer na Judicatura, 
quer na direcção dos destinos do Estado, sempre 
tem sabido ser o mesmo cultor, mestre e sacerdote 

do Direito e da Justiça. 
A presença de s. exa., assim terminou o orador 

sua saudação, era motivo de justo orgulho para a 

inteira assistência. 
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Cinco annos de convívio nos estudos e em lutas civicas, 
que a historia ha de accrescentar ao patrimônio já secular 
e glorioso desta Academia, fizeram-nos amigos. 

Esse sentimento de amizade, elle só, eu bem sei, ditou a 
escolha de vosso paranympho. De mim, que é que se podia 
esperar nesta solennidade? Uma oração excepcional, reve-
ladora de dotes que não tenho, ou uma palavra singela, vinda 
do coração do mestre que tanto honrastes, em resposta á 
voz do vosso coração, numa festa de despedida e, pois, de 
saudade? Por esta e não por aquella esperança eu justifi
quei vossa escolha. 

Justifiquei-a, sentindo, ao delia ter noticia, um orgulho 
immenso. Neste instante, porém, ao vêr partir, mundo afora, 

armados cavalleiros do direito, os meus primeiros discí
pulos, a primeira turma perante a qual leccionei nesta Fa

culdade, não sei esconder, confesso, a commoção que me per
turba. Não concebe, minha mente, espetáculo mais impres
sionante, nem outro igual, capaz de revelar, tão ao vivo, o 

quanto já avancei na vida e o vulto das responsabilidades 
que já carrego. 

Sem duvida, o contacto diário comvosco alimentava ain
da de illusões este meu ultimo resto de mocidade; mas, ago
ra, a realidade se impõe, invencível, ao meu espirito, e delle 
varre para sempre os sonhos e anseios de outróra. 

Dura é a realidade; porém, não a maldigo — porque, 
resultando, como resulta, de um convívio moral e intellectual, 
nossa amizade vale pela communhão de nossos ideaes, vale, 
isto é, pela certeza de seu successo, pois, para realisal-os, ahi 

está, em esplendida parada, prompta e armada para a lucta, 
essa pleiade de combatentes, de valor, energia, enthusiasmo 
e espirito de sacrifício integralmente moços e tantas e tantas 
vezes comprovados. 

Falo em combatentes. Falo em luta. Qual a batalha 
que está por se ferir? Por mim já respondeu á pergunta 

vosso talentoso orador: — preciso é, é indeclinável repor 
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nossa pátria no caminho normal que a conduzirá á conse
cução de seus destinos. 

A desorganização material, que campeã, pede meças á 
anarchia mental, que a todos avilta. 

Esta mais do que aquella apavora. 

A ordem material e jurídica facilmente se impõe ou res
tabelece, quando uma directriz moral inflexível guia os con-
ductores das massas; mas, quando estes, dispersos, desorien
tados, sem rumo certo, só se conduzem pelo léo do vento, 
então, senhores, as perpectivas apparecem sombrias e deso-
ladoras. 

Falta-nos a bandeira, embora não nos falte a força, af-
firmou vosso orador. 

Assim não penso eu. Tendes a força de um ideal ale-
vantado, que também é a bandeira que vos levará á victoria. 
Tendes o privilegio da mocidade nesta hora histórica de re-
construcção do mundo. A tarefa compete a vós e não ás 
gerações passadas, porque estas são incapazes de destruir o 
arcabouço social egoísta que ellas próprias ergueram, em 
quanto que vós, novos e generosos, podeis cavar sem peias 
os alicerces da nova construcção. 

A directriz? A mesma que vos guiou durante o curso 
acadêmico; a mesma que em sete de Agosto de 1930 vos 
fez viver um lindo e inolvidavel episódio de coragem civica; 
a mesma que, em dias recentes, vos consagrou como os únicos 
bravos capazes de transformar heroicamente, se preciso fôr, 
as perspectivas sombrias e desoladoras de hoje, no oeu aberto 
e feliz de amanhã. 

Nenhuma duvida tolda o meu espirito sobre o quanto 
podeis e haveis de fazer. A bella oração, ainda agora pro
ferida, é padrão e segurança de vossa vida futura. Por ella 

já revelaes um conhecimento preciso sobre a -origem do mal 
que nos afflige. Esse mal não é só nosso, mas de todos 
os povos civilisados; e se, entre nós, agora assume proporções 
agudas, é porque nos achamos, neste instante, entre as ruinas 
de um regimen destruído pela própria podridão e o dever 
premente de dar estructura e fôrma á nova vida politica do 
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paiz, antes que o germen da anarchia, por proliferar livre
mente mais tempo ainda, venha a criar chagas afinal incura-
vefls em nosso organismo collectivo. 

O remédio, senhores, está sobretudo na serenidade dos 
espíritos, na harmonia mental, na analyse fria, imparcial, 
objectiva, dos factos: — nunca no açodamento em acolher 
novidades, sediças ou suspeitas, que a boa ou má fé de pre-
goeiros sustenta, aconselhando-nos a vestir o Brasil em ar
mazém de roupas feitas, á moda de certos manequins arma
dos em outras terras. 

VOLTA Á DEMOCRACIA 

O remédio está na volta á Democracia livre das corrupte
las e perversões que no regimen decahido a falsearam, posta 

ao par das necessidades sociaes contemporâneas, vivificada 
pela fé dos que a servem. 

"Nunca houve principio mais debatido, impugnado e até 
injuriado, escreveu Assis BRASIL, que o principio democrá
tico. A melhor indicação de sua virtude está, entretanto, 
nisto mesmo: — elle tem sobrevivido ao ataque, tem resis

tido galhardamente á prova. Pensadores e políticos, dece
pcionados muitas vezes por factos materiaes real ou appa-
rentemente demonstrativos de incapacidade do povo, pro
clamam-se descrentes da Democracia. Não advertem que taes 
factos, ainda quando continuados por um largo período de 
crise social, podem ser excepções que se evidenciam como 
taes desde que a observação se alargue e seja considerada, não 
um retalho da evolução, mas a evolução inteira, o conjunto 
do phenomeno humano em vez de meros incidentes mais ou 
menos ampliados. De facto, tal scepticismo nasce da obser
vação incompleta, como a do medico que descresse da me
dicina, da cirurgia ou da hygiene, porque alguma dellas não 
deu resultado em determinado caso, ou mesmo porque foi 
causa de algum desastre que se não daria no regimen da 
completa abstenção da sciencia e da arte. Mas, assim como 
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o homem que soffre, urgido pela necessidade, recorre de no
vo á arte de curar quando seus males se aggravam, também 

o estadista, quando assume a responsabilidade dos destinos 
de um povo, se sente obrigado a pedir inspirações á limpida 
fonte da soberania popular, sempre que deseja serenamente 
traçar os delineamentos de instituições livres". 

Proclama-se, contra o valor do principio, sua insuffi-
ciencia para acudir ás necessidades sociaes de nossos dias. 
Não ha contestar, diz-se, a fallencia do regimen econômico 

vigente ainda nos paizes accentuadamente capitalistas, fal
lencia que se assignala, dia a dia, pela crescente desigualda
de de classes, com seu inevitável séquito de injustiças e de 
lutas, as quaes, avolumando-se, provocarão a derrocada fi
nal da civilisação contemporânea, se logo não se lhes oppuzer 
paradeiro. 

E m tal situação, accrescenta-se, irrisória apparece a 
igualdade jurídica affirmada pelos princípios democráticos, 
tamanhas são as desigualdades de facto que lançam os ho
mens uns contra os outros, em luta fratricida e de exter
mínio. 

Disso tudo, ha políticos, pois, que o affirmam, é cul
pada a Democracia. 

Mas, senhores, um erro grave, gravíssimo, vicia o ar
gumento. Procurarei demonstral-o, acenando á 

ORIGEM DA DEMOCRACIA 

Ella nasceu, vós o sabeis, como arma do povo contra a 
tyrannia, como reacção contra os governos despoticos ou 
arbitrários. 

No conceito de seu pensadores, caracterisou-se, substan
cialmente, pelo critério da "intervenção effectiva do povo 
no estabelecimento das leis e na nomeação dos funecionarios 
que hão de executal-as e administrar o interesse publico". 

Vindo do povo e não mais do poder dos tyrannos, o go
verno, na Democracia, embora pelo povo não exercido di-
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rectamente, exercer-se deve de accordo com a média da von
tade popular — finalidade, esta, para obtenção da qual a 
grande lei politica da divisão dos poderes surgiu, pois, no 
dizer de MONTESQUIEU, "afim de que se não possa abusar do 
poder, de mister se faz que, por disposição natural das coisas, 
o poder limite o poder". 

Então, a liberdade e a igualdade de todos perante a lei, 
postulados fundamentaes da concepção democrática, repre
sentavam, através da garantia dos direitos individuaes, a su
prema conquista da humanidade, como fim de uma éra de 

privilégios de castas e disparidade de situações perante a 
ordem jurídica. 

Na phase inicial, como na phase áurea da Democracia, 
um incisivo caracter individualista predominou. A própria 
vida social não destoava desse conceito, por estar organisada 
sobre a base econômica da pequena industria, a qual per-
mittia o destaque, em forte relevo, da individualidade hu
mana. 

Comprehende-se, pois, como e porque, então, não hou

vesse, no terreno econômico e, conseguintemente, no terreno 
social, uma luta de classes tão intensa quanto a de nossos 
dias. 

Comtudo, será o individualismo um postulado inheren-
te, substancial, do conceito da democracia? — Eis o que 
contesto. 

A Edade Média, sob as vestes do Estado Paterno, dis
farçava o absolutismo; mas, bem mais velho do que a Sé de 
Braga é o principio político da actividade social do Estado, 
parallelo ao da actividade jurídica, havida esta, embora, por 

obrigatória, e aquella por meramente subsidiaria, a exercer-
se, isto é, alli onde a ausência ou a fraqueza das forças in
dividuaes possa acarretar males ou desordens na socie

dade. 
Reportemos-nos á acenada causa originaria da demo

cracia: a reacção do povo contra os tyrannos. Definitiva
mente victoriosa esta reacção, através da Revolução France-
za, a embriaguez do successo obliterou o senso dos vencedo-



— 216 — 

res e fez com que, á sombra de certas doutrinas econômicas, 
par a par com o principio fundamental da organisação polí
tica, erguessem o fetichismo do Estado Indifferente, do E'tat 

Gendarme, do Estado moldado na formula econômica do 
laissez faire, laissez passer. 

Vicio do principio democrático ou perversão de sua pra
tica? Perversão de sua pratica, senhores! Porque dupla 
missão, dentro da mais pura democracia, ao Estado se re
conhece: — a de instituir e manter a ordem, missão jurí

dica, e a de promover o desenvolvimento da sociedade, mis
são social; a primeira, envolvendo um principio de organi

sação politica, sobre as bases da liberdade e igualdade de 
todos perante a lei, da origem popular do poder e de seu 
exercido de accôrdo com a média vontade do povo, — a se

gunda, attinente á actividade da administração publica, en
volvendo um principio de ordem social, sobre a base de com
petir ao Estado o dever de auxiliar os individuos, como mem
bros componentes da sociedade, como partes de um só todo, 
na realisação de seus destinos materiaes e moraes na vida. 

Verdade é, para lamentar, que uma das duas missões, 
a ultima, não acompanhou o progresso do meio-ambiente 
econômico e social, pois o preconceito do "indifferentismo" 
cegou juristas, politicos e estadistas; não lhes fez vêr, com 
o correr dos tempos, como e quanto, aggravando-se as desi
gualdades de facto, de novo os homens se dividiram em cas
tas, não mais pelo critério de privilégios legaes, mas pela 
razão, mais odiosa ainda, da luta para a conquista dos meios 
de subsistência, o que é dizer, da própria vida; não lhe faz 
ver que, mantida inerte a missão social do Estado, veiu, aos 
poucos, tornar-se de realisação difficil, senão impossivel, a 
própria manutenção da ordem jurídica. 

Obra, esta, do "indifferentismo de Estado", impropria
mente dito "liberalismo", mas não defeito ou falha da demo
cracia, em si mesma considerada. 

Somente porque, na pratica e em certo momento histó
rico, a administração não desenvolveu, como devia, sua acti
vidade social, havemos de condemnar o principio politico da 
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formação democrática dos governos, confundindo a estructu-
ra, a organisação, com a inércia social e voluntária do Es
tado?! 

A ECONOMIA NOVA 
•» 

A phase econômica da pequena industria, não ha quem 
o ignore, logo cedeu seu lugar á da grande industria. 

A machina a vapor, de alta pressão, inventada em 1801; 
a locomotiva, em 1814; o telegrapho electrico, em 1837; a 
photographia, em 1839; a primeira linha de navegação trans
atlântica, em 1840; o telephone, em 1887; o automóvel, em 

1891; a telegraphia sem fios, em 1900; mais recentemente, 
a navegação aérea com o mais leve e o mais pesado do que 
o ar; as ondas hertzianas como conductoras de electricidade 
— emfim, todo esse mundo novo, que dia a dia mais res
plandece aos nossos olhos, revolucionou, com a economia, a 
vida da sociedade, subverteu a ordem material anterior, re
clamando um correspondente progresso do Direito Publico 
e Privado. 

Insistentemente eu vos dizia em minhas prelecções: — 
se uma simples operaria, impulsionando um motor, produz 
um trabalho que antes dez operários não produziam; se 

como conseqüência dos citados inventos e do progresso das 
sciencias applicadas, as grandes industrias surgiram e, por 
sua vez, criaram poderosíssimas organisações dominadas 
pelos reis do capital e da producção; se em certos ramos, 
os mais importantes, da actividade humana, preciso foi 

substituir os contractos individuaes pelos contractos colle-
ctivos, nos quaes são partes, não os indivíduos, mas as clas
ses ás quaes pertencem; se as grandes industrias federadas 
impõem aos consumidores uma espécie única de contracto, 
ou seja o chamado "contracto-typo" — se tudo isso succe-
de, infantilidade seria o querer-se encontrar lenitivo, ou 
cura, para os males sociaes contemporâneos, no individua
lismo absoluto dos fetichistas do "Estado Indifferente", que 
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subverteram o principio puro da Democracia, mutilando-o 
ao applical-o. 

Progrediram as sciencias puras, inclusive as doutrinas 
jurídicas, pois vozes não faltaram, com modalidades varias, 
extremadas, umas, sensatas, outras, procurando, todas, des
pertar o Direito Positivo do entorpecimento em que emper

rara; progrediram espantosamente as sciencias applicadas, 
erguendo, sobre as cinzas de uma economia extincta, uma 
economia nova; — só as leis não progrediram, só ellas dei
xaram de acompanhar a evolução social. 

O CONCEITO SOCIAL DO DIREITO 

Já em 1838, PELLEGRINO Rossi formulava severas criti
cas ao Código Civil Francez — monumento máximo da con
cepção individualista — reputando-o em choques com as 
relações econômicas; VADALÁ-PAPALE, em 1831, no seu es-
cripto O Código Civil Italiano e a Sciencia e, mais tarde, 
CIMBALI na Nova Phase do Direito Civil, e D'AGUANNO na 
Reforma Integral da Legislação Civil, foram os iniciadores, 
na Itália, da corrente nova que, a pouco e pouco, veiu for
mar a moderna doutrina do direito privado social, insepa-
ravelmente unido a um parallelo conceito do Direito Pu
blico. 

LEROY BEAÜLIEU em França (O Código Civil e o Direito 
Novo), MENGER na Allemanha (O Direito Civil e os Po
bres), VALVERDE, na Hespanha, e tantos e tantos outros pro-
seguiram na obra de desenvolvimento dessa doutrina, que 
muito passou a dever aos autores germânicos, como propul
sores, que foram, do estudo systematico do Direito e não 
mais do estudo analytico das leis. Conheoeis, a seguir, os 
princípios fundamentaes da escola histórica e da escola po
sitiva, bem como a influencia por elles exercida na obra 
grandiosa da renovação do Direito. 

Pois bem: — dentre toda as correntes e todos os juris
tas citados, embora vários e divergentes sejam os systemas, 
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extremando-se, uns, ao dar papel absorvente e exclusivista 
ao factor econômico, relegando ao abandono os factores mo
raes, outros, ao dar predominância ao factor anthropologi-
co, outros, ainda, ao factor histórico, — comtudo, uniforme 
entre elles appareoe a repulsa dos princípios individualistas. 

Qual a razão dessa uniformidade? Eil-a: — a con
cepção do Direito, em sua origem, em sua essência, em sua 

finalidade, como força eminentemente social. 

Deve o direito, de facto, ser considerado como força 
coordenadora e propulsora ao mesmo tempo. Coordenado
ra, porque institue e mantém a ordem social através da or
dem jurídica, ou seja, através da regulamentação das acções 
e das relações humanas; propulsora, porque, acompanhan

do o progresso das idéas e o das applicações das sciencias e 

das artes, deve preparar e conservar, para o homem, o ca

minho que ha de trilhar na realisação de seus destinos na 
vida. 

Ex facto oritur jus — já diziam os romanos e CON-
SENTINI, traduzindo essa expressão synthetica por forma a 

lhe revelar todo o alcance, diz que o Direito nasce da vida 
social, transforma-se com a vida social e deve adaptar-se á 

vida social. 

Qual é, no entanto, a situação do direito pátrio, sob 
este aspecto? A de um injustificável e impressionante 

atraso. 

CARLOS DE CARVALHO, é verdade, já nos ensinava, ao tra
tar do problema da codificação civil, que "a questão não 
é a possibilidade de se arranjar um código, na phrase de 
TEIXEIRA DE FREITAS, O problema é outro: — o da organisa-

ção de um código de direito privado social. Consiste em 
passar da unidade individualista para a unidade social, em 
realisar a missão social da sciencia do Direito". 

Mas a advertência de CARLOS DE CARVALHO não impediu 

que até hoje nos regêssemos por um Código Commercial 
elaborado em 1850, por um Código Penal feito em 1890, pe

las Ordenações do Reino de Portugal, em matéria civil, até 
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1917 e desta data em diante por um código que se limitou 

a consolidar princípios e leis esparsas anteriores. 
Não chegarei a affirmar com ANDRADE FIGUEIRA (refe

rindo-se ao projecto de Código Civil da Câmara dos De
putados), que "dos dois mil duzentos e três artigos do Có

digo, dois mil são copia da legislação de três séculos; ape
nas duzentos e três conterão innovações e, dentre estes, cem 
não convém, porque até são menos liberaes do que as Orde

nações 
Direi, porém, com a paciência do illustre PONTES DE MI

RANDA, que "das aproximadamente 1.929 fontes do Código 
Civil (abstrahindo-se as legislações estrangeiras), ao direito 

anterior pertencem 479, á doutrina já vigente antes do Có
digo Civil 272 e ao Esboço de TEIXEIRA DE FREITAS, 189. Isto 
quer dizer: em tudo que se alterou, foi o "Esboço" a fonte 
principal (Esboço, este, que data de 1866); ou, por outras 
palavras, que nosso Código ainda é mixto de direito roma

no, de direito canonico e de direito portuguez! 
Não ha negar, senhores, o atraso é deveras impressio

nante! u 

Somos escravos, ainda, do falso preconceito da auto

nomia da vontade individual". 
Ora, eu vos pergunto, onde está, intangível, absoluta, 

sempre intacta, tão estranha autonomia, por exemplo, em 
certas relações contractuaes? Qual a autonomia, a liberda
de de vontade do operário, que, premido pela fome, aceeita 
o contracto que o patrão lhe impõe? Qual a autonomia, 
qual a liberdade de vontade do infeliz que toma dinheiro a 
dez por cento ao mez, com o visto da policia, como succede 
em nosso Estado, para. não perecer á mingua de recursos? 
Mas, senhores, onde está a autonomia, a liberdade de von
tade de cada um de nós, quando compramos um bilhete de 
estrada de ferro ou de transatlântico, quando embarcamos 
mercadorias, quando seguramos nossa pessoa ou nossos 
bens, quando expedimos um telegramma, quando assigna-
mos o serviço telephonico, quando compramos um simples 
automóvel a prestações? Porventura, é-nos licito discutir 
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as cláusulas de qualquer desses contractos? Não se nos 
exhibe, sempre, em casos taes, um contracto uniforme, não 
se nos impõe um typo contractual já redigido e "standar-
disado"? E se tal é a realidade, porque cultivar ainda my-
thos que os factos, dia a dia, hora a hora, materialmente 
desmentem? 

OS PRINCÍPIOS NOVOS 

A Revolução Franceza, ao lado dos princípios políticos 
da liberdade e da igualdade jurídica, affirmou esse princi
pio civil da "autonomia da vontade individual". 

Os dois primeiros representam conquistas, que séculos 
de lutas antecederam. Hão de ser mantidos, porque são 
inherentes á natureza humana. O ultimo falliu, por haver 
contribuído para as desigualdades sociaes, ou seja, para a 
inteira absorpção e dominio dos fracos pelos fortes, ou, 

ainda, em ultima analyse, para o anniquilamento da indi
vidualidade. 

Não se confundem "individualidade" e "individua
lismo". 

Pelo contrario, os dois conceitos differem e se chocam, 
e, neste sentido, apropositada é a lição de NITTI: "O desen

volvimento da "individualidade" acarreta um accrescimo de 
funcções, seja em numero, seja em densidade; o desenvol
vimento do "individualismo" significa apenas a predomi

nância do sentimento egoísta. Ora, o caminho seguido pela 
civilisação é tal, que, emquanto, por um lado, tende a ac-
crescer a individualidade, inclina-se, por outro, a destruir o 
individualismo. E m toda a communhão, ou associação, os 
membros que a compõem adquirem, cada dia, novos deveres 
para com a familia, para com o Estado e para com a cone
ctividade. A lei, ou seja, a coerção, torna obrigatórios mui

tos desses deveres. Não sendo absolutamente livre, o indi
víduo apparece, pelo contrario, ligado por mil modos, sem 
poder ser o arbitro absoluto de sua conducta, nem o inter
prete cego de seus próprios instinctos — por isso, o "indi-



— 222 — 

vidualismo" decresce. Mas sob outro aspecto, justamente 
porque os laços com a communidade cada vez mais se es
treitam, a "individualidade" se desenvolve, cresce. E o ho

m e m não só apparece protegido na vida, mas ainda, após 
muitas evoluções seculares, protegido também apparece na 
sua capacidade de trabalho, na sua integridade moral e em 

sua própria liberdade — por isso, a "individualidade" pros
pera. Conseguintemente, licito é affirmar-se que "todo o 
desenvolvimento da invidualidade outra coisa não é senão 
uma diminuição do individualismo". 

Attentae bem: — combatendo o individualismo, não 
preconiso o cancellamento da individualidade, antes, pro
curo evitar este mal, reconhecendo que, na situação econô
mica de nossos dias, a única maneira de obstar a destruição 
da individualidade humana, consiste em harmonisal-a com 
o todo social a que pertence e em não permittir que, desam

parada pelo Estado e entregue tão só ás suas forças, venha 
a perecer na luta. 

Como operar, porém, semelhante harmonisação ? Subs
tituindo ao falso principio da "autonomia da vontade indi
vidual", o principio novo da "solidariedade humana", ou 
seja, reconhecendo como princípios informadores do Direi
to Publico e Privado a liberdade, a igualdade jurídica e a 
solidariedade, como meio, este ultimo, de concertar, a bem 
do equilíbrio social, as desigualdades de facto que os dois 
primeiros princípios, por si sós, não conseguiram remediar. 

COLIN e CAPITANT, expondo os princípios fundamentaes 
do Código Civil francez, ainda dizem: "de ha muito, novos 
conceitos engrandeceram, entre os quaes um, que tende a 
adquirir uma importância cada vez maior: o da "solidarie

dade. O indivíduo só desenvolve integralmente as suas fa
culdades pessoaes graças ao concurso, muitas vezes desper
cebido, mas sempre indispensável, da communidade a que 
pertence e com a qual contracta, por isso, uma obrigação, 
isto é, a de consentir, em sendo preciso, aos sacrifícios ne
cessários para que o Estado possa exercer idêntica funcção 
em favor dos outros indivíduos". 
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Assim entendido, o principio de solidariedade é o limi
te da liberdade e da igualdade, obrigando cada qual aos sa
crifícios necessários para o bem da communhão de que faz 

parte e de cujos proveitos participa. 
Nesse sentido, já havia escripto D'AGUANNO: "este novo 

principio modifica o conceito da liberdade, que passa a ser 
concebida segundo o critério da maior harmonia com o todo 
ethico; modifica, outrosim, o conceito da igualdade, que pas
sa a ser entendido como sendo o tratamento desigual dos 
desiguaes, e modifica, por fim, a idéa das relações entre o 
Direito Publico e o Direito Privado, destruindo todo o pre
tendido critério do antagonismo entre estes dois ramos do 
direito, por fôrma a permittir que as leis de ordem publica 
se harmonisem com as de ordem privada, para completar a 
personalidade individual". 

A ACÇÃO SOCIAL DO ESTADO 

Para a applicação, pois, de taes princípios fundamen-
taes, de mister se faz reconhecer ao Estado a faculdade de 
intervir na esphera do Direito privado — e tal intervenção 
não ha, hoje, quem legitimamente a conteste. 

Não a contestava em 1891 o genial e Santo Padre LEÃO 
XIII ao fazer, em sua famosa encyclica sobre a questão 
social (De Rerum Novarum) estas categóricas affirmações: 
"se, pois, os interesses geraes, ou os interesses de uma classe 
em particular, apparecem lesados, ou simplesmente amea
çados, e impossível fôr remediar ou obviar por outra fôr
ma, então é preciso, com indeclinável necessidade, recorrer-
se á autoridade publica. Que o Estado se transforme, assim 
sendo, a um titulo todo particular, na providencia dos tra
balhadores, pertencentes á classe pobre, em geral". 

Não o contesta, tão pouco, S. S. Pio XI ao dizer, re

ferindo-se á citada encyclica, textualmente o seguinte: quan
to á autoridade civil, LEÃO XIII, ultrapassando com audácia 
os confins impostos pelo liberalismo, ensina, imperterrito, 
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que ella não deve limitar-se a tutelar os direitos* e a ordem 
publica, mas antes fazer o possível "para que as leis e as 
instituições sejam taes que da própria organisação do Es
tado dimane espontaneamente a prosperidade da nação e 
dos indivíduos". Aos governantes compete defender toda 
a nação e os membros que a constituem, tendo sempre cui
dado especial dos fracos e desherdados da fortuna ao pro
teger os direitos dos particulares, "porquanto, a classe abas
tada, munida dos seus próprios recursos, carece menos do 
auxilio publico; pelo contrario, a classe indigente, desprovi
da de meios pessoaes, esteia-se sobretudo na protecção do 
Estado". 

Tanto é dizer-se, pois, que as doutrinas mais conserva
doras acolheram os novos rumos ditados pelas condições do 
meio economico-social, preconisando uma correspondente 
adaptação das instituições politicas. 

Dess'arte, duas conclusões, em synthese, eu vos apre
sento: — primeira, a de que o conceito do "individualismo", 
não só não é substancial e inherente ao da "Democracia", 
mas, pelo contrario, deste, por natureza, se afasta; — se
gunda, a de que, na Democracia pura, a acção social do Es
tado ha de desenvolver-se parallelamente á acção jurídica. 

SUCCEDANEOS DA DEMOCRACIA 

Succedaneos da Democracia correm mundo, apesar de 

tudo, sob rótulos de soluções originaes. 

Desprezada a diversidade das etiquetas, o que nelles se 
apura, em ultima analyse, é a proclamação — não a de
monstração! — da fallencia da Democracia e, a seguir, o 
elogio da dictadura. 

Fraca, fraquissima novidade! Esquecem tão tardios 
apóstolos que, na phrase de Assis BRASIL, "O despotismo é 
tão antigo como o primeiro desvario humano". 

Porque, dictadura de direita e dictadura de esquerda 
são uma coisa só: — despotismo. E bons ou maus, todos 
os déspotas são déspotas. 
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Quero ser franco: novidade por novidade, eu ainda fi
caria com a do "governo apolitico", que, pelo menos, é dis
parate genuinamente indígena. 

O corporativismo fascista e o syndicalismo communista, 

estes, não me seduzem sob aspecto algum, pois em ambos 
vejo a mesma, mesmissima machina em acção: o syndica
lismo de Estado. No que differem é na direcção que á ma-
nivela o dictador imprime: MUSSOLINI, toca-a da esquerda 
para a direita e produz, em alta escala, burguezes apataca-
dos; STALIN, move-a da direita para a esquerda e fabrica 
agitadores para uso interno e externo. 

Diz-se que num como noutro regimen a dictadura não 
é a de um homem, mas, alli, a da própria nação, aqui, a 
do proletariado. Puro engano! O poder absoluto e discri

cionário é e sempre foi pessoal por sua' própria essência. 
Mas, quando não fosse, pouco se nos daria, porque de indi
víduos, ou de classe, a dictadura sempre é igualmente repel-
lente e ao invés de manter, desfaz, quebra, violenta a har
monia social. 

Admitto, sem duvida, o syndicalismo, mas como orgam 
de classe e não como orgam do Estado, menos ainda como 

o próprio Estado; admitto e reclamo a acção social do Es

tado, mas condemno o socialismo de Estado, o Estado úni
co e supremo tutor dos indivíduos. 

Pede meças a um e outro systema o chamado "gover
no de technicos", como se a missão do governo fosse, úni
ca e exclusivamente, a de conduzir os interesses materiaes 

das collectividades, missão, aliás, que mesmo assim conce
bida, os technicos, por si sós, jamais lograriam realisar, por 
lhes faltar o nexo político capaz de uniformisar sua acção. 

"Governo de technicos", como se a nação fosse apenas 
uma offícina, ou, segundo alguém disse, "uma sociedade 
anonyma da qual são accionistas os cidadãos"! 

Infelizmente, senhores, essas manipulações políticas, 

oriundas de laboratórios suspeitos, alguma coisa consegui
ram entre nós: a crença, em certos espíritos, de ser pre-
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ciso prolongar a dictadura para reajustar a economia e a 
vida publica do paiz. 

A CONSTITUCIONALISAÇÃO DO PAIZ 

Não chego a comprehender, em boa fé, os autores e 
doutores desse novo credo. 

Por que receiar o restabelecimento da ordem legal? 
Não é elle o único meio para a mais segura reorgani-

sação do paiz? 

E' possível reorganisar fora do regimen da lei? 
Na minha ingenuidade, eu penso, com PLÍNIO BARRETO, 

que o momento político brasileiro assim se define: "ou a 
Constituição, ou a anarchia. Ou a Constituição, ou o des
membramento. Ou a Constituição, ou a epidemia do cau-
dilhismo. Ou a Constituição ou a ruína econômica". 

Não ha mais discutir esta these. Só os que não querem 
ver, não vêem o perigo que corremos. Só os que não que
rem ouvir, não ouvem os anseios da opinião publica. 

Mais um esforço, mais uma arrancada, senhores, e a 
partida está ganha. E' a causa da pátria que está em jogo 
e a victoria está em vossas mãos, meus jovens amigos, de
pendendo só e só de se coordenar o movimento de opinião 
já existente, já generalisado de norte a sul do Brasil. 

Mais um esforço, mais uma arrancada, uma só, esta 
de propaganda, de civismo, para que possamos em breve re

nascer através da 

MELHOR DEMOCRACIA 

Muito de vós depende a nova estructura politica do paiz, 

através da diffusão destes magnos princípios: 

o governo do povo pelo povo, mediante a eleição livre, 
consciente e real de seus representantes; 

a funcção legal dos partidos, por via do voto propor
cional, e, pois, a educação das massas eleitoraes mediante 
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a pregação de programmas e não de virtudes pessoaes dos 
candidatos, e, pois, ainda, a representação, em sentido pró
prio, como funcção de elites; 

a attribuição do processo de reconhecimento eleitoral 
ao Poder Judiciário; 

o respeito á divisão dos poderes, como limite do poder 
pelo poder; 

a adopção fiel de nossos tradicionaes princípios federa
tivos e de descentralisação, cuja base é a autonomia muni
cipal; 

a mais fervente oração a Deus para que nos livre da 
tutela a que nos pretende submetter o recente Código dos 
Interventores, presenteando-nos com uma menoridade po

lítica da qual de ha muito sahimos; 
a coragem bastante para criar territórios federaes, ao 

invés de Estados, alli onde a capacidade de emancipação 
administrativa não se verificou; 

a responsabilidade effectiva dos administradores e a 
presença dos ministros nas casas do Legislativo; 

a manutenção do Senado da Republica como Câmara 
Federal por excellencia, na qual os Estados por igual nu
mero de representantes compareçam, contrabalançando as 
diversidades numéricas da Câmara dos Deputados, forma
da por tantos membros quantos resultarem de um coeffi-

ciente minimo de população; 
a organisação technica da administração, para nos li

vrar do papelorio e do funccionalismo emperrador e exces
sivo, adoptando-se os modernos processos de racionalisação 

do trabalho nos serviços públicos; e, por fim, 
a maior amplitude da acção social do Estado, mediante 

o reconhecimento dos direitos da sociedade, ao par da de
claração dos direitos individuaes, realisando-se, assim, os 
três princípios informadores do Direito: a liberdade, a igual
dade perante a lei e a solidariedade humana — tudo, porém, 
moldado nos justos limites das condições ditadas pelo meio-
ambiente brasileiro, sem importação de modelos feitos pa
ra outras collectividades, sem transplantações exóticas. 
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Eis, meus amigos, porque discordei de vosso orador: 
vós não tendes apenas a força, tendes também a bandeira, 
que sabereis seguir com ardor, com energia, com fé nos des

tinos do Brasil. 
Tendes a força. Tendes a directriz. E' dizer: — vosso 

é o futuro. 
Podeis partir tranquillos, sob as bençams de Deus e a 

saudade de vossos mestres, pois, continuando a trilhar, lá 
fora, o caminho aqui iniciado, sereis os pioneiros dessa 
grande causa nacional e o orgulho desta Faculdade! 

DR. VICENTE RÁO 
Professor cathedratico de 

Direito Civil. 


